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 PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 82/PRES, de 02 de fevereiro de 2015. 
O PRESIDENTE INTERINO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e tendo em vista o que consta no 
Processo nº 08620.002476/2015-84, resolve: 
Art. 1º Conceder Jornada de Trabalho de 30 horas semanais, à servidora AGNES ROSSANA DE ALMEIDA 
MAGALHÃES, Indigenista Especializada, NS-A-IV, matrícula nº 1816446, lotada no Serviço de Planejamento e Orçamento 
da Divisão Técnica da Coordenação Regional Campo Grande-MS, de acordo com o art. 5º da Medida Provisória 2.174-28, de 
24 de agosto de 2001. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FLÁVIO CHIARELLI VICENTE DE AZEVEDO 
Presidente Interino 

RETIFICAÇÃO 
Retificar na Portaria nº 1227/PRES, de 02 de outubro de 2013, publicada na Separata do Boletim de Serviço da Funai nº 19, 
de 04 de outubro de 2013, de modo que onde se lê: “da Coordenação Técnica Local em Porto Seguro-BA, subordinada à 
Coordenação Regional Sul da Bahia-BA, para a Sede da referida Coordenação Regional”, leia-se: “da Coordenação Técnica 
Local em Pau Brasil-BA, subordinada à Coordenação Regional Sul da Bahia-BA, para a Sede da referida Coordenação 
Regional”. 

FLÁVIO CHIARELLI VICENTE DE AZEVEDO 
Presidente Interino 

 

 

 

 

 


